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PARECER Nº 3/2025 AO PROJETO DE LEI Nº 26/2025

Projeto de Lei nº 26/2025 
Autores: Deize Cristina Bettin Carron, Diego Fabiano de Oliveira, José Antonio Brás da Silva, José Antonio Rodrigues, Paulo Cesar Morais de Oliveira, Rozimar Rodrigues de Oliveira, Sidnei Gâmbaro, Valmir Sanches, Vilson Natal Caleffi.
Assunto: “Dispõe sobre a denominação à Rua nº 2 do Jardim Ricardo Levy, em Cordeirópolis – SP, de “Adriano Aparecido Bonzanino”, na cidade de Cordeirópolis.
PARECER DA COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, EDUCAÇÃO, SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL, AGRICULTURA, URBANISMO, MEIO AMBIENTE, CIDADANIA LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA.
             Pretende a Autora, com o presente projeto de lei (PL nº 26/2025), denominar à Rua nº 2 do Jardim Ricardo Levy, em Cordeirópolis – SP, de: “Adriano Aparecido Bonzanino”, na cidade de Cordeirópolis.

              De acordo com a justificativa apresentada, a proponente defende com o projeto homenagear o Sr. Adriano Aparecido Bonzanino, carinhosamente conhecido como Adriano da Rádio, que desde muito jovem demonstrou um dom especial para a comunicação. Com o passar dos anos, Adriano tornou-se um excelente técnico em comunicações, atuando com dedicação e profissionalismo em várias rádios da região, com destaque para a rádio comunitária Vera Cruz FM, onde trabalhou por 16 anos com profundo amor e zelo. Além de técnico dedicado, era também comunicador e prestador de serviços voluntários, sempre disposto a ajudar qualquer emissora que precisasse de apoio técnico, sem cobrar nada por isso. Era conhecido e querido por todos na cidade, e sua voz marcante fazia parte do cotidiano dos ouvintes de Cordeirópolis. Infelizmente, em abril de 2023, após lutar contra um câncer no fígado, Adriano faleceu, deixando um legado de 26 anos de amor à comunicação, solidariedade e dedicação à comunidade. Em reconhecimento a esse legado e sua contribuição para o município, propõe-se a justa homenagem, nomeando uma via pública com seu nome”.


O projeto trouxe consigo o histórico do homenageado e a declaração de inexistência de nome do logradouro que se pretende denominar, comprovando que se encontra passível de nomeação, preenchendo os requisitos legais para fins de prosseguimento.             
O projeto encontra respaldo no inciso I, §único, do artigo 209 e art.210, do Regimento Interno, bem como do art. 11, inciso XIV, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis c/c art.30, da CF, nele não se encontra vício de iniciativa para deflagrar o processo legislativo. Ressalta-se que o projeto obteve o parecer favorável na questão de CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE da Diretoria Jurídica desta casa, assim como da Comissão de Justiça e Redação.


Não Há óbice de ordem legal para sua regular tramitação, eis que legal e constitucional e legalidade, no que se refere a COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, EDUCAÇÃO, SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL, AGRICULTURA, URBANISMO, MEIO AMBIENTE,
CIDADANIA LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA.

Em sendo assim, esse relator é favorável ao encaminhamento do Projeto ao Plenário para discussão e votação, eis que este órgão é soberano em suas decisões.

Valmir Sanches

Vereador – UNIÃO BRASIL

Presidente

Rozimar Rodrigues de Oliveira

Vereador – PL 

Sidinei Gambaro

Vereador – AVANTE 
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